
CÂMARA MUNICIPAL DO RECIFE
Estado de Pernambuco

GABINETE DA VEREADORA ANA LÚCIA

Requeremos  à  Mesa  Diretora,  ouvido  o  Plenário  e  cumpridas  as  formalidades
regimentais, que seja concedido, no dia 28 de abril de 2023, das 15h às 17h, o Plenário da
Câmara Municipal  do  Recife  para  realizar  uma Reunião Solene em homenagem ao “Dia
Estadual Mulher Evidência”. 

Dê-se conhecimento da aprovação deste Requerimento à Sra.  Cláudia Montes, Rua
Comendador José Vitá, nº 775, San Martin, Recife-PE CEP: 50.761-320.

JUSTIFICATIVA

O “Dia Estadual Mulher Evidência” foi criado pela Lei Estadual nº 16.824/2018 e, de
acordo com a legislação, a data será celebrada no dia 30 de abril, anualmente. A proposta
tem como objetivo valorizar as obras desempenhadas por grandiosas mulheres, uma vez que
elas deveriam estar em evidência, mas que, no entanto, estão no anonimato. Assim, nada
mais justo do que serem reconhecidas publicamente.

Importa, ainda, dizer que o “Dia Estadual da Mulher Evidência” surgiu em homenagem
ao Prêmio Mulher Evidência, criado em 2010 pela Jornalista Cláudia Montes.

Dessa forma, prestamos essa homenagem a todas as mulheres que, no seu dia a dia,
colaboram, de forma direta e indireta, com o crescimento da nossa cidade

Solicitamos,  portanto,  o  apoio  dos  nobres  Pares  desta  Casa  Legislativa  para  a
aprovação deste Requerimento. 

Sala das Sessões Plenárias da Câmara Municipal do Recife, 8 de Fevereiro de 2023.

PROFESSORA ANA LÚCIA
Vereadora do Recife – Republicanos. 

Rua Princesa Isabel, 410 - Boa Vista - Recife - PE
Telefone: (81) 3301-1256 / Fax (81) 3301-1262
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